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1a. PARTE 
ATOS DO DIRETOR-GERAL 

 
PORTARIA No. 2280/2011-DG/DPF, DE 19 DE MAIO DE 2011 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 28 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria no. 3.961, 
de 24 de novembro de 2009, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada na 
Seção 1 do DOU no. 225, de 25 de novembro de 2009, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 68, parágrafo único e art. 70-G do Decreto 
5.123/03, com redação dada pelo Decreto 7.473/2011; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria no. 797, de 05 de maio de 2011, do Ministério 
da Justiça, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, no. 86, de 06 de maio de 2011, 
 
R E S O L V E : 
 

Art. 1o. Revogar a Portaria no. 1613/2010-DG/DPF, de 5 de outubro de 2010 e a 
Portaria no. 1614/2010-DG/DPF, de 5 de outubro de 2010. 
 

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 


